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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei n° 18/2025:

Art. 1º Fica alterado o Artigo 2º do Projeto de Lei nº 18/2025 que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Para os fins desta lei, entende-se por água potável aquela que atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos pela PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021.”


Sala das Sessões, 16 de março de 2026.



LUCAS AGOSTINHO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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